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DEClsAo 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento contra 
o voto dos Ministros Ari Fran("o e Hah
nemann Guimarães. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafa;yette de Andrada. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Luis 
Gallotti. 

Tomaram parte no julgamento os 
Elxmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes Leal, Gonçalves de OliveI
ra, V1Ias-Boaa, Ari Franco, LuIs Gal
lotti, Hahnemann Guimarães e Ribeiro 
da Costa. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Barr0'8 Barreto. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro CA.ndido Mota Filho. 

IMPOSTO DO SELO - PROMESSA DE VENDA DE IMOVEL - ARRAS 

- O impósto do sêlo recai sóbre a quantia efetivamente en
tregue. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Unilo Federal versU8 City or São Paulo Improvements and Freehold Land 
Company LIm1ted 

Recurso extraord1né.r1o n.o 52.177 - Relator: Sr. K1nJstro 
CÀlOIIDO MOrA Fn.Bo 

Vistos, relatados e discutidOS êstes 
autos, de recurso extraordinário núme
ro 52.177 - São Paulo - União v. City 
of São Paulo Lmprovements and Free
hold Land Comp~ Limited: 

Acordam Os Ministros da I' Turma 
do Supremo Tribunal Federal, à unani
midade, não conhecer do recurso, in
corporado a êste o relatório e notas 
taquigráficas. 

Brasllia, 28 de março de 1963 - 1Aú8 
GaDotti, Presidente. - C4nd6do Mota 
FUho, Relator. 

RELATORIO 

O Br • .lfimstlTo C4nàido Jlota NIto 
- O que motivou esta ação ordinária 
foi a incidência do sêlo nos contratos 
que faz a recorrida com seus clientes, 
na compra e venda de knóveis. Nesses 
contratos são passados recibos como 
sinal e princIpio de pagamento, lavrao-

oo-se, a seguir, a escritura de promes
sa de compra e venda. 

Pago inicialmente osêlo proporcio
nal, só depois da compra e venda é que 
se conclui o pagamento do sêlo e isto 
porque se trata de arras, que tem ca
ráter penitencial, não constituindo, dês
se modo, um3- obrigação, uma vez não 
concluldo o contrato. 

A recorrida pretende, com isso, a 
anulação do débito fiscal para com a 
Fazenda Nacional. 

4- ação foi julgada procedente, cona
tando da sentença de fls. 128. 

Esta foi confirmada pelo colendo Tri. 
bunal Federal de Recursos, na confor
midade com o voto do eminente Mi
nistro Cunha Vasconcelos (fls. 157). 

Dai o extraordinário pela letra a do 
permissivo constitucional que fui inde
ferido pelo . despacho de fls. 171, por
que "o sêlo recai apenas sObre a quan
tia efetivamente entregue". O acórdAG 
não decidiu contra a letra da lei. 
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Subiram 01 autos em conseqüência 

de a2Tlvo de instrumento, para melhor 
exame, amparado pelo douto parecer 
da Procuradoria-Geral da República, a 
fls. 191. 

l1: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Cândido Mota FilhAJ 
(Relator) - O extraordinário é, tão
-só, pela letra a, uma vez que a União 
recorrente invoca a VIolação dos arts. 
83 e 94 da Lei do Sêlo. 

A recorrida pagou o sêlo do art. 83 
da citada lei e pretende que só é possi
vel o pagamento do art. 94 por ocasião 
da escritura de compromisso de com
pra-e-venda, deixando-o de fazer de ar
ras que tem caráter penitenciaI. 

Sustenta a União contudo, invocando 
Lacerda de Almeida, o arras tem ca
ráter de contrato e de uma obrigação, 
a.rrastando-o, com isso, o compromisso 
do sêlo -exigido por lei. 

Não encontrei, no melhor exame que 
fiz do recurso, a alegada violação do 
art. 94 da Tabela de Sêlo, porque és .. 
dispositivo visa a incidência sÔbre o 
contrato de compra-e-venda, o que não 
é o caso; exigência essa que ficou evi
denciada como absurda no voto profe
rido pelo Primeiro Conselho dos Con
tribuintes, no acórdão n~ 44.410, citado 
no Tribunal recorrido. 

l!l verdade que a Fazenda su~enta 
que o sinal deve ser entendido, no csao, 
em conexão com o Pactumt di8p7.t#.
tiae, estipulado no final do documento. 

A sentença mostrou quanto é real
mente forçada qualquer interpretação 
nesse sentido, porque haveria, antes do 
mais, pela supressão da tributação sÕ
bre o centro de c()mpromisso, prejuizo 
para a Fazenda e não suprimido, seria 
pago duas vêzes. 

lD o que me leva a não conhecer do 
recurao. 

VISTA 

O Sr. M~ ~ de Oliveira 
- Senhor Presidente, peço vista doe 
autos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Pediu vista () Ministro Gon
çalves de Oliveira, após os votos dos 
Ministros Relator e Pedro Chaves não 
conhecendo do recurso. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Cândido Mota Filh<>. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Sra. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira, Cândido Mota 
Filho, Ari Franco e Luis Gallotti. 

VOTO 

O Sr. Mi.n48tro GonçaJve8 de OUveira 
- Estou de acOrdo com o eminente 
relator. 

No caso, a meu ver, o sêlo é real
mer.te devido nos têrmos do art. 83 da 
Tabela da Lei do Sélo. 

Trata-se de simples sinal, não de 
contrato de compra-e-venda ou mesmo 
de promessa. Pode não haver o con
trato se não houver aceitação do pre
tendente. Como assi.m exigir o sêlo com 
fundamento no art. 94 da Tabela que 
o prevê nas promessas de compra-e
-venda pelo seu valor? 

O documento, impugnado quanto ao 
sêlo, diz que a escritura será assinada 
para formalização do negócio. E, em 
todos os casos examinados pelo fisco, 
como consta dos autos, o sêlo foi pago 
quando o negócio se efetivou com a 
escritura, sem dedução do sêlo pago 
com base no art. 83. 

Estou com o eminente relator: não 
conheço do recurso. 
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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não conheceram, unAnime
mente.. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luis GalloW. 

Relator: o Exmo. Sr. lIrfinistro Cân
dido Mota Filho. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Sra. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira, Ar! Franco e 
Luis Gallotti. 

Ausente, justificadamente, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Cândido Mota 
Filho. 

IMP6S.T0 DE RENDA - JORNALISTA 

- A isenção do impôsto de renda, em favor dos jornalistas, 
abrange os redatores do Serviço Público. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal t1eTSUS Narciso Vieira da SUva Jllnior 
Agravo de instrumento n.O 27.D89 - Relator: Sr. Minlstro 

PlmRo CHAVES 

AcORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de instrumento ntime

. ro 27.069, do Estado da Guanabara, 
Agravante a União Federal e Agrava
do, Narciso Vieira da Silva Júnior. 

Acordam os lIrfinistros da Primeira 
TUrma do Supremo Tribunal Federal 
negar provimento, unAnimemente, de 
acOrdo coon as notas taquigráficas ane
xas. 

Brasília, 2 de maio de 1963. - Ari 
lInJmco, Presidente. - P6d1'lO C1uJIrJe8, 
Relator. 

RELA.TOIUO 

o Brr. Ministro .Pedro 0hiwe8 - De
cidiu o egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, à unanimidade de sua Se
gunda Turma: "Jornalistas - São con
siderados como tal os redatores de ser
viro público federal coono os da Agên
Cia Nacional (Lei n 9 1.711, art. 265). 
Não estão sujeitos a impôsto de renda, 
em conseq1lência, os proventos respec
tivos (Constituição, art. 203)." 

Inconformada, interpôs a União Fe
deral, recurso extraordinário pela letra 
a do art. 101, m, da Constituição, ale
gando ofensa ao art. 265 da Lei n9 

1.711, uma vez que o texto só considera 
os redatores do serviço público federal 
- jornalistas, para "efeito do disposto 
no art. 79 do Decreto-Lei n9 7.037, de 
10 de novembro de 1944", não cabendo, 
assim, a aplicação extensiva do art. 
203 da Constituição. 

O extraordinário foi indeferido por 
despacho do ilustre Sr. Ministro Afrâ
nio Costa (fls. 5), por se tratar de 

"simples interpretação de preceito le
gaI que não ofende a qualquer texto 
de lei". 

Dêsse despacho é o presente agravo. 
Não hOuve contra.m1nuta. 

A fls. l2, oficiou a Procuradoria-Ge
ral da República, pelo provimento do 
agravo. 

VOTO 

O Sr. Mm~ PeMo 01uwe8 (Rela
tor) - O ·Decreto-Lei n9 7.037, de 10 




